
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Boletim de Jurisprudência nº 282 – Sessões 10 e 11 de setembro de 2019  

 

Acórdão 2196/2019 Plenário (Representação, Relator Ministra Ana Arraes)  

Palavras-chave: Convênio. Fundação de apoio. Vedação. Contrato administrativo. Programa de 

governo. Execução.  

A execução de programa de governo envolvendo a realização de projeto, atividade, serviço, 

aquisição de bens ou evento, de interesse recíproco, em regime de mútua cooperação entre 

universidades e fundações de apoio, deve ser feita por meio de convênio, e não contrato. 

 

Acórdão 2186/2019 Plenário (Representação, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

 Palavras-chave: Licitação. Contratação direta. Justificativa. Proposta de preço. Quantidade. 

Dispensa de licitação.  

No caso de dispensa de licitação, a legislação não impõe regras objetivas quanto à quantidade 

de empresas chamadas a apresentarem propostas e à forma de seleção da contratada, mas 

determina que essa escolha seja justificada (art. 26, parágrafo único, da Lei 8.666/1993). 

 

 

 

Boletim de Jurisprudência nº 282 – Sessões 10 e 11 de setembro de 2019  

 

Acórdão 8852/2019 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Bruno 

Dantas)  

 

Execução 

Celebração 

Acórdão%202196/2019%20Plenário%20(Representação,%20Relator%20Ministra%20Ana%20Arraes)
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2186%2520ANOACORDAO%253A2019%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
Acórdão%208852/2019%20Primeira%20Câmara%20(Tomada%20de%20Contas%20Especial,%20Relator%20Ministro%20Bruno%20Dantas)
Acórdão%208852/2019%20Primeira%20Câmara%20(Tomada%20de%20Contas%20Especial,%20Relator%20Ministro%20Bruno%20Dantas)


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Palavras-chave: Responsabilidade. Débito. Falecimento de responsável. Viúvo. Cônjuge. Espólio. 

Herdeiro.  

Os bens que constituem a meação do cônjuge supérstite não respondem por débito imputado 

ao falecido, pois quando do óbito do responsável e separada a meação do cônjuge sobrevivente, 

entrega-se o acervo do espólio aos herdeiros, e este é o patrimônio que responde 

exclusivamente por eventuais dívidas deixadas pelo falecido. 

 

Boletim de Jurisprudência nº 281 – Sessões 03 e 04 de setembro de 2019 

 

Acórdão 7738/2019 Segunda Câmara (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Augusto 

Nardes)  

Palavras-chave: Convênio. Plano de trabalho. Alteração. Favorecido. Autorização. Concedente.  

É irregular a alteração de beneficiários de convênios celebrados para a construção ou reforma 

de unidades habitacionais sem prévia permissão do órgão concedente, por implicar quebra da 

regra ajustada, comprometendo a regular aplicação dos recursos públicos aportados. 

 

Boletim de Jurisprudência nº 280 – Sessões 27 e 28 de agosto de 2019 

 

Acórdão 8531/2019 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Walton 

Alencar Rodrigues) 

Palavras-chave: Responsabilidade. Convênio. Concedente. Intempestividade. Evento. 

Transferência de recursos. 

A transferência de recursos em data posterior à execução do evento ou a celebração de 

convênio que tenha por objeto evento com data fixada, sem tempo hábil para a liberação dos 

 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A7738%2520ANOACORDAO%253A2019%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A7738%2520ANOACORDAO%253A2019%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A8531%2520ANOACORDAO%253A2019%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A8531%2520ANOACORDAO%253A2019%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

recursos necessários à operacionalização do ajuste, podem ensejar a aplicação de medidas 

punitivas aos responsáveis. 

  

 

 

 

Informativo STF nº 951 – Sessões 9 a 13 de setembro de 2019 

 

Inserção de Estado-membro em cadastro de inadimplência: ampla defesa e contraditório 

O Plenário, por maioria, deu provimento a agravo regimental em ação cível originária para 

determinar à União que se abstenha de proceder à inscrição do Estado de Mato Grosso no 

Sistema Integrado de Administração Financeira (SIAFI), no Serviço Auxiliar de Informações para 

Transferências Voluntárias (CADIN) e no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor 

Público Federal (CAUC), até o exaurimento da Prestação de Contas Especial, observados os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. No caso, o Estado agravante foi 

inscrito no cadastro restritivo pela União, em decorrência de pendências do Convênio 

627.665/2008, antes da conclusão da tomada de contas especial, sob o fundamento de que a 

administração anterior havia preenchido os requisitos para fazer incidir as restrições legais e 

administrativas ao repasse de recursos federais. Assim, cumpriria à atual administração 

demonstrar a adoção das medidas cabíveis de apuração de responsabilidade e de regularização 

da situação de inadimplência, sem que isso significasse afronta ao princípio da intranscendência 

subjetiva das sanções financeiras. Prevaleceu o voto do ministro Alexandre de Moraes. De início, 

considerou que, ainda que a conduta a gerar inadimplência tenha sido causada pela gestão 

anterior, a nova administração estadual assume todas as obrigações decorrentes da situação  

 

 

Prestação de Contas 

http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo951.htm


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

financeira do ente federado. Entretanto, o cadastro restritivo não deve ser feito de forma 

unilateral e sem acesso à ampla defesa e ao contraditório. Isso porque, muitas vezes, a inscrição 

pode ter, além de motivação meramente financeira, razões políticas. Assim, ao poder central é 

possível suspender imediatamente o repasse de verbas ou a execução de convênios, mas o 

cadastro deve ser feito nos termos da lei, ou seja, mediante a verificação da veracidade das 

irregularidades apontadas. Isso porque o cadastro tem consequências, como a impossibilidade 

da repartição constitucional de verbas das receitas voluntárias. Lembrou, ainda, que a tomada 

de contas especial, procedimento por meio do qual se alcança o reconhecimento definitivo das 

irregularidades, com a devida observância do contraditório e da ampla defesa, tem suas regras 

definidas em lei. Ao final, é possível tornar o dano ao erário dívida líquida e certa, e a decisão 

tem eficácia de título executivo extrajudicial. Vencido o ministro Edson Fachin (relator), que 

negou provimento ao agravo, no que acompanhado pelos ministros Gilmar Mendes e Marco 

Aurélio, por entender que condicionar a inserção no cadastro restritivo ao término na tomada 

de contas especial significa estimular a inadimplência. A União notifica previamente o ente 

federado sobre a irregularidade, e esse requisito é suficiente para que se proceda ao cadastro. 

ACO 2892 AgR/DF, rel. orig. Min. Edson Fachin, red. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, 

julgamento em 11.9.2019. (ACO-2892) 

 

Informativo STF nº 944 – Sessões 10 a 14 de junho de 2019 

 

Aplicação indevida de verbas públicas por prefeito: transferência para conta centralizada 

municipal e ausência de proveito próprio 

Aplicação indevida de verbas públicas por prefeito: transferência para conta centralizada 

municipal e ausência de proveito próprio. A Primeira Turma, por maioria, julgou procedente 

ação penal instaurada contra deputado federal para condená-lo às penas cominadas no inciso 

III do art. 1º do Decreto-Lei (DL) 201/1967. O parlamentar, no exercício do mandato de prefeito,  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=2892&classe=ACO&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=2892&classe=ACO&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo944.htm#Aplica%C3%A7%C3%A3o%20indevida%20de%20verbas%20p%C3%BAblicas%20por%20prefeito:%20transfer%C3%AAncia%20para%20conta%20centralizada%20municipal%20e%20aus%C3%AAncia%20de%20proveito%20pr%C3%B3prio
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo944.htm#Aplica%C3%A7%C3%A3o%20indevida%20de%20verbas%20p%C3%BAblicas%20por%20prefeito:%20transfer%C3%AAncia%20para%20conta%20centralizada%20municipal%20e%20aus%C3%AAncia%20de%20proveito%20pr%C3%B3prio
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo944.htm#Aplica%C3%A7%C3%A3o%20indevida%20de%20verbas%20p%C3%BAblicas%20por%20prefeito:%20transfer%C3%AAncia%20para%20conta%20centralizada%20municipal%20e%20aus%C3%AAncia%20de%20proveito%20pr%C3%B3prio


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

aplicou indevidamente verbas públicas federais oriundas do Fundo Nacional de Saúde (FNS) 

destinadas ao programa nacional de combate a doença epidêmica para o pagamento de débitos 

da Secretaria Municipal de Saúde com o instituto municipal de previdência. Inicialmente, o 

colegiado, por maioria, afastou a preliminar de incompetência do Supremo Tribunal Federal 

(STF). Isso porque, embora os fatos apurados na presente ação penal sejam estranhos ao 

mandato parlamentar, o procedimento já havia alcançado e superado a fase de alegações finais, 

situação processual que se enquadra em uma das hipóteses de prorrogação da competência da 

Corte. Vencido, no ponto, o ministro Marco Aurélio, que acolheu a preliminar. Para ele, incide a 

incompetência por inexistir ligação entre o exercício do mandato do parlamentar e o crime 

praticado por ele quando prefeito. Estáse diante de competência funcional, absoluta. Quanto 

ao mérito, a Turma entendeu que a conduta narrada na denúncia se amolda, com precisão, ao 

tipo previsto no inciso III do art. 1º do DL 201/1967. Considerou que os elementos probatórios 

produzidos na instrução processual demonstram que o réu, com plena consciência da ilicitude 

dos seus atos, atuou na forma descrita na peça acusatória, ausentes as causas de exclusão da 

ilicitude ou da culpabilidade. Afirmou que o crime previsto no art. 1º, III, do DL201/1967 consiste 

em o administrador público aplicar verba pública em destinação diversa da prevista em lei. Não 

se trata, portanto, de desviar em proveito próprio, sendo irrelevante a verificação de efetivo 

prejuízo para a Administração. Esclareceu que, no caso, havia uma conta específica para a 

utilização dessa verba federal, da qual foram transferidos valores para uma conta única do 

Fundo Municipal de Saúde. Desta última, saíram os recursos destinados ao cumprimento de uma 

ordem de pagamento em favor do instituto municipal de previdência. Asseverou que nenhuma 

razão, salvo a tredestinação, justificaria a transferência do dinheiro dessa conta específica para 

uma conta única geral. Portanto, a mera transferência para a conta geral já seria indício grave 

do desvio. Reputou ser evidente o conhecimento do fato pelo ex-prefeito, que assinou a ordem 

de pagamento para a transferência, a demonstrar domínio do fato e o poder de gestão dos 

recursos efetivamente empregados em finalidade diversa da estabelecida por lei. Observou que,  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

na véspera da referida transferência, houve uma reunião com os corréus na qual foi decidida a 

destinação das verbas. Ressalte-se que um deles até mesmo declarou que o parlamentar sabia 

da operação ilegal descrita na denúncia. Ademais, no mesmo dia da citada reunião, foi enviado 

ofício do Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, que fez remissão à “determinação 

superior” e encaminhou à Secretaria Municipal de Finanças a relação das contas referentes às 

transferências “fundo a fundo”, para que fosse processada a imediata centralização dessas 

contas em uma única conta. Vencidos os ministros Luiz Fux e Alexandre de Moraes (revisor), que 

julgaram improcedente a ação penal para absolver o parlamentar, por considerarem não 

comprovadas a materialidade e a autoria delitivas. AP 984/AP, rel. Min. Roberto Barroso, 

julgamento em 11.6.2019. (AP-984).  

 

Boletim de Jurisprudência nº 280 – Sessões 27 e 28 de agosto de 2019  

 

Acórdão 8507/2019 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Benjamin 

Zymler) 

Palavras-chave: Responsabilidade. Solidariedade. Agente privado. Sócio. Subvenção econômica. 

A pessoa jurídica de direito privado e seus administradores respondem solidariamente pelos 

danos causados ao erário na aplicação de recursos oriundos de subvenção econômica, uma vez 

que esta configura transferência voluntária de recursos federais de ente público para pessoa 

jurídica, pública ou privada, visando ao atingimento de interesse comum (Súmula TCU 286). 

 

Boletim de Jurisprudência nº 279 - Sessões: 20 e 21 de agosto de 2019 

 

Acórdão 1927/2019 Plenário (Tomada de Contas Especial, Redator Ministro-Substituto 

Augusto Sherman)  

 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4998261
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4998261
https://contas.tcu.gov.br/egestao/ObterDocumentoSisdoc?codArqCatalogado=17885570&codVersao=1
https://contas.tcu.gov.br/egestao/ObterDocumentoSisdoc?codArqCatalogado=17885570&codVersao=1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1927%2520ANOACORDAO%253A2019%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Palavras-chave: Responsabilidade. Convênio. Débito. Solidariedade. Empresa privada. Evento. 

Documentação.  

Deve ser imputado débito, de forma solidária, à empresa contratada para a realização de 

eventos no caso de o TCU não reconhecer a execução do objeto conveniado. É inerente às 

contratações celebradas sob o regime jurídico administrativo a necessidade de a contratada que 

recebe recursos federais manter, sob sua guarda, documentação comprobatória da execução 

avençada, considerando a possibilidade de vir a ser exigida pelo Tribunal. 

 

Boletim de Jurisprudência nº 278 - Sessões: 13 e 14 de agosto de 2019 

 

Acórdão 7125/2019 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Raimundo 

Carreiro)  

Palavras-chave: Convênio. Concedente. Obrigação. Prestação de contas. Execução física. 

Execução parcial. Débito. Responsabilidade.  

Os órgãos concedentes, na análise das prestações de contas, devem fundamentar tecnicamente 

as conclusões acerca da execução física dos convênios, descrevendo o impacto de eventuais 

inexecuções parciais para a utilidade do objeto conveniado, justificando desse modo a 

imputação de débito integral ou parcial aos responsáveis. 

 

Boletim de Jurisprudência nº 277 - Sessões 06 e 07 de agosto de 2019 

 

Acórdão 7061/2019 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Bruno 

Dantas)  

Palavras-chave: Convênio. Prestação de contas. Documentação. Trabalhador. Qualificação. 

Capacitação. Nexo de causalidade. Despesa.  

 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A7125%2520ANOACORDAO%253A2019%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A7061%2520ANOACORDAO%253A2019%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nos convênios do Plano Nacional de Qualificação do Trabalhador (Planfor), os diários de classe 

não possuem, por si só, força probatória suficiente para comprovar a execução do objeto. Assim, 

o seu conteúdo deve ser confrontado com outros documentos exigidos no ajuste, a exemplo da 

relação de pagamentos e dos extratos bancários, ou com outros porventura requeridos pelo 

concedente, como os documentos contábeis comprobatórios das despesas e os comprovantes 

de entrega de vale transporte, de alimentação e de material didático. 

 

Informativo de Jurisprudência nº 203 – Sessões 16 a 31 de agosto de 2019 

 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CONVÊNIO. SECRETARIA DE ESTADO. ENTIDADE PRIVADA 

SEM FINS LUCRATIVOS. ALEGAÇÃO DE PRECLUSÃO TEMPORAL DECORRENTE DA 

INTEMPESTIVIDADE NA INSTAURAÇÃO DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. AFASTAMENTO. 

DESVIO DE OBJETO. AUSÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO. DECRETO ESTADUAL n. 43.635/2003. 

RESPONSABILIDADE PESSOAL. SIGNATÁRIO DO AJUSTE. REGULARIDADE DAS CONTAS COM 

RESSALVA. RECOMENDAÇÃO. 

1. O desvio de objeto ocorre quando há a aplicação de recursos públicos dentro da finalidade 

prevista, mas em objeto distinto que atingiu igualmente o objetivo do ajuste. Por outro lado, o 

desvio de finalidade ocorre quando os recursos são aplicados em finalidade diversa daquela 

anteriormente pactuada ou ainda quando o escopo específico da avença não é atendido em 

decorrência de irregularidades na execução do ajuste. 

2. É ônus do responsável oferecer documentação que evidencie, de forma efetiva, os gastos 

efetuados, sendo sua obrigação comprovar que os recursos foram regularmente aplicados 

visando a realização do interesse público. Para tanto, é necessário demonstrar que a sua 

execução foi realizada, efetivamente, com os recursos repassados para a finalidade a que se 

destinava. 

 

https://www.tce.mg.gov.br/noticia/Detalhe/1111623992#doc
https://www.tce.mg.gov.br/noticia/Detalhe/1111623992#doc
https://www.tce.mg.gov.br/noticia/Detalhe/1111623992#doc
https://www.tce.mg.gov.br/noticia/Detalhe/1111623992#doc
https://www.tce.mg.gov.br/noticia/Detalhe/1111623992#doc
https://www.tce.mg.gov.br/noticia/Detalhe/1111623992#doc


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3. Tendo em vista que restou comprovada, por meio da documentação anexada aos autos e do 

relatório da vistoria in loco realizada, a aquisição do veículo destinado ao transporte de crianças 

carentes e portadores de deficiência com os recursos repassados em função do convênio, bem 

como o cumprimento da finalidade pactuada, preservando os fins sociais do convênio e 

resultando em benefícios à população, afasta-se o juízo acerca da existência de prejuízo aos 

cofres públicos. 

4. As contas do convênio devem ser julgadas regulares, com ressalva, nos termos do art. 48, II, 

em razão da ocorrência de impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal de que 

não resulte dano ao erário, considerando a aplicação de recursos do convênio em objeto diverso 

ao pactuado e a deficiência na prestação de contas. (Tomada de Contas Especial n. 1031739, rel. 

Conselheiro Sebastião Helvecio, publicação em 21 de agosto de 2019). 

 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OMISSÃO NO DEVER DE PRESTAR CONTAS. FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONVÊNIO. DANO AO ERÁRIO ESTADUAL. 

FALECIMENTO DO RESPONSÁVEL EM DATA ANTERIOR À DECISÃO DE MÉRITO RECORRÍVEL. 

AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS E SUCESSORES. PREJUÍZO AO EXERCÍCIO DO 

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. NULIDADE DA DECISÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

1. Tendo, portanto, o falecimento advindo quase dois anos antes da decisão de mérito 

recorrível, evidente é a nulidade da decisão proferida, vez que não houve a substituição 

processual, com a integração dos herdeiros e sucessores no processo. Inteligência e aplicação 

do art. 313, inc. I do Código de Processo Civil.  

2. O processo é automaticamente suspenso com o evento morte, e não, com a ciência tardia do 

passamento da responsável pela recomposição do dano ao erário. A integração dos herdeiros 

após decisão de mérito irrecorrível impossibilita o exercício do contraditório e da ampla defesa, 

uma vez que não citados, durante a fase de conhecimento do processo, impondo-se a extinção 

do processo, sem julgamento de mérito, conforme previsto no art. 485, inc. IV do Código de  

https://www.tce.mg.gov.br/noticia/Detalhe/1111623992#doc
https://www.tce.mg.gov.br/noticia/Detalhe/1111623992#doc
https://www.tce.mg.gov.br/noticia/Detalhe/1111623992#doc
https://www.tce.mg.gov.br/noticia/Detalhe/1111623992#doc
https://www.tce.mg.gov.br/noticia/Detalhe/1111623992#doc


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Civil, e consequente arquivamento dos autos, nos termos do art. 176, inc. III do 

Regimento Interno deste Tribunal de Contas. (Tomada de Contas Especial n. 714333, rel. 

Conselheiro José Alves Viana, publicação em 26 de agosto de 2019). 

  

DENÚNCIA. TOMADA DE PREÇOS PROMOVIDA POR PREFEITURA. PRELIMINAR DE 

INCOMPETÊNCIA. REJEIÇÃO. OBRAS DE RESTAURAÇÃO. CONTAGEM DO PRAZO DE 

IMPUGNAÇÃO. MEIOS DE IMPUGNAÇÃO. INSCRIÇÃO EM MAIS DE UM CONSELHO DE CLASSE. 

QUITAÇÃO DAS ANUIDADES. VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO. 

IMPROCEDÊNCIA DA DENÚNCIA. 

1. Não há que se falar em perda de objeto em razão de a licitação já ter sido realizada e o objeto 

executado, que não afasta a possibilidade de controle externo, a posteriori, sobre os aspectos 

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, legitimidade, economicidade 

e razoabilidade dos atos que geraram receita ou despesa pública. 

2. É regular a exigência de inscrição em mais de um conselho de classe, desde que guarde 

pertinência com o objeto licitado. 

3. A exigência de comprovação de quitação junto a entidades profissionais como requisito para 

habilitação não encontra respaldo no art. 30, I, da Lei de Licitações. É lícita, porém, a exigência 

da “Certidão de registro e quitação de Pessoa Jurídica/Física”, documento único, para o fim 

previsto no referido dispositivo, visto que a certificação conjunta da inscrição e da quitação se 

dá por decisão do CREA e do CAU, alheia à vontade do gestor. 

4. Recomenda-se adotar redação editalícia abrangente quanto ao direito de petição, admitindo-

se, expressamente, formas de impugnação e interposição de recursos à distância. 

5. A participação de empresas em consórcio nas licitações é excepcional, a depender do juízo de 

oportunidade e conveniência da Administração. (Denúncia n. 1024238, rel. Conselheiro 

Substituto Hamilton Coelho, publicação em 26 de agosto de 2019). 
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RECURSO ORDINÁRIO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. PRELIMINAR DE 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE RESSARCIMENTO DO DANO AO ERÁRIO. AFASTADA. 

PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO 

PROCESSO. ACOLHIDA. CITAÇÃO APÓS LONGO DECURSO DE TEMPO. COMPROMETIMENTO 

DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. DEFÍCIL COMPROVAÇÃO DE POSSÍVEL DANO AO 

ERÁRIO. TRANCAMENTO DAS CONTAS. PROVIMENTO DO RECURSO. 

1. Considerando que não há pronunciamento do Supremo Tribunal Federal acerca da 

imprescritibilidade das ações ressarcimento por dano ao erário decorrente da prática de ilícito 

administrativo, uma vez que, do julgamento do Recurso Extraordinário n. 852.475, não se infere 

a conclusão de que somente seriam imprescritíveis as ações de ressarcimento de dano ao erário 

com fundamento em ato doloso praticado pelo agente tipificado na Lei n. 8.429, de 02/06/1992. 

2. Prejudicados o contraditório e a ampla defesa, diante da impossibilidade de se aferir a 

ocorrência ou não de dano ao erário, evidenciando a ausência dos pressupostos de constituição 

e desenvolvimento válido e regular do processo, há que se considerar como iliquidáveis as 

contas, determinando o seu trancamento nos termos do art. 255, caput e § 1º, da Resolução n. 

12/2008. (Recurso Ordinário n. 1040591, rel. Conselheiro José Alves Viana, publicação em 27 de 

agosto de 2019). 

  

RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL. 1º QUADRIMESTRE/2019. DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA. 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL. PODER EXECUTIVO. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS. PODER JUDICIÁRIO. EXTRAPOLAÇÃO DE LIMITES. EMISSÃO DE ALERTA. 

1. Constatado o atingimento do percentual de 91,32% do limite estabelecido no art. inciso I do 

art. 3º da Resolução n. 40/2001 do Senado Federal, relativo à Dívida Consolidada Líquida 

demonstrada no Relatório de Gestão Fiscal referente ao 1º quadrimestre de 2019, procede-se à 

emissão do Alerta previsto no art. 59, §1º, III, da LRF ao Gestor do Poder Executivo do Estado de 

Minas Gerais. 
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2. Constatada a extrapolação dos limites máximo, prudencial e de alerta estabelecidos no art. 

20, inciso II, “c” da LRF, relativo à Despesa Total com Pessoal demonstrada no Relatório de 

Gestão Fiscal referente ao 1º quadrimestre de 2019, procede-se à emissão de Alerta ao Chefe 

do Poder Executivo do Estado de Minas Gerais. 

3. Constatada a extrapolação do limite de alerta estabelecido no art. 20, inciso II, “d” da LRF, 

relativo à Despesa Total com Pessoal demonstrada no Relatório de Gestão Fiscal referente ao 

1º quadrimestre de 2019, procede-se à emissão do Alerta ao Gestor do Ministério Público do 

Estado de Minas Gerais. 

4. Constatada a extrapolação dos limites prudencial e de alerta estabelecidos no art. 20, inciso 

II, “b” da LRF, relativo à Despesa Total com Pessoal demonstrada no Relatório de Gestão Fiscal 

referente ao 1º quadrimestre de 2019, procede-se à emissão do Alerta ao Gestor do Tribunal de 

Justiça do Estado de Minas Gerais. (Assunto Administrativo n. 1072447, rel. Conselheiro Durval 

Ângelo, publicação em 27 de agosto de 2019). 

 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CONVÊNIO. SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO. 

INEXECUÇÃO DE PARTE DO OBJETO PACTUADO. PERDA DE BEM ADQUIRIDO COM RECURSOS 

DO CONVÊNIO. NEGLIGÊNCIA. DANO AO ERÁRIO. IRREGULARIDADE DAS CONTAS. 

DETERMINAÇÃO DE RESSARCIMENTO. APLICAÇÃO DE MULTA. 

1. Cabe ao gestor o dever de prestar contas, incumbindo-lhe o ônus de comprovar a regularidade 

na aplicação dos recursos públicos recebidos em cumprimento a convênio firmado com o Estado 

de Minas Gerais. 

2. A alienação, por leilão, de veículo adquirido por meio de convênio, após a sua apreensão em 

razão de multas de trânsito não regularizadas pelo convenente, evidencia diligência e gestão 

temerária de recursos públicos por parte dos gestores, configurando-se nexo de causalidade 

entre omissão dos responsáveis e o dano material ao erário, o qual deve ser, portanto, 

ressarcido aos cofres públicos. 
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3. Identificada a inexecução de parte do objeto pactuado em convênio, impõe-se a devolução 

dos recursos não aplicados, devidamente atualizados conforme a tabela de atualização do 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais. (Tomada de Contas Especial n. 1015689, rel. Conselheiro 

Substituto Victor Meyer, publicação em 30 de agosto de 2019). 

  

AUDITORIA. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

PRELIMINAR. DEFESA DE AGENTES PÚBLICOS MUNICIPAIS PELA PROCURADORIA JURÍDICA DO 

MUNICÍPIO. CABIMENTO. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO PARCIAL DA PRETENSÃO 

PUNITIVA DO TRIBUNAL DE CONTAS. RECONHECIMENTO. MÉRITO. ACÚMULO DE SALDO 

FINANCEIRO. NÃO APLICAÇÃO DA INTEGRALIDADE DOS RECURSOS DISPONÍVEIS. 

RECOMENDAÇÕES. MONITORAMENTO. 

1. O transcurso de mais de cinco anos entre a data da ocorrência de parte dos fatos objeto de 

fiscalização e o aperfeiçoamento da primeira causa interruptiva da prescrição autoriza o 

reconhecimento da prescrição parcial da pretensão punitiva deste Tribunal de Contas (Lei 

Orgânica, arts. 110-E e 110-F, inciso I). 

2. É legítima a defesa de agentes públicos municipais pela procuradoria jurídica do ente político 

administrativo, uma vez que a ordem jurídica explicitamente confere à advocacia pública a 

competência para representar os entes federativos, ao mesmo tempo em que, de forma 

implícita, outorga a tal órgão a atribuição de defender os agentes públicos, pessoas naturais, por 

meio dos quais a Administração Pública expressa sua vontade, desde que tenham realizado a 

conduta no regular desempenho de suas atribuições (Constituição da República de 1988, art. 

131; Lei Municipal n. 11.065/2017, art. 59, incisos II e V). 

3. Considerando os achados de auditoria concernentes à baixa aplicação de recursos repassados 

ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA e as falhas na execução 

de programas municipais demonstradas na instrução probatória, faz-se necessária a expedição 

de recomendações, com vistas à melhoria do desempenho e maior efetividade dos programas  
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e das políticas públicas de promoção e defesa dos direitos da criança e do adolescente. 4. A fim 

de que o controle deste Tribunal seja exercido da forma mais apropriada, de modo a 

efetivamente contribuir para o aprimoramento da política municipal de proteção e defesa dos 

direitos da criança e do adolescente, assina-se prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da 

publicação do acórdão, para que os órgãos públicos municipais remetam a este Tribunal plano 

de ação que contemple as medidas necessárias para o cumprimento das recomendações 

constantes desta decisão. (Auditoria n. 932897, rel. Conselheiro Substituto Licurgo Mourão, 

publicação em 30 de agosto de 2019). 

  


